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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 30.221, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
Altera o Anexo do Decreto nº 24.160, de 17 de outubro de 2003, que dispõe sobre a gratificação
de função de natureza especial aos militares da Polícia Militar do Distrito Federal, e da outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o disposto no
artigo 3º, da Lei 10.486, de 04 de julho de 2002, DECRETA:
Art. 1º - O Anexo do Decreto nº 24.160, de 17 de outubro de 2003, que dispõe sobre a gratificação
de função de natureza especial aos militares da Polícia Militar do Distrito Federal de que trata o
inciso VII do artigo 3º e tabela II, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, fica alterado na forma
do Anexo deste Decreto,
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 29.181, de 19
de junho de 2008.

Brasília, 30 de março de 2009
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO AO DECRETO Nº 30.221, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE NATUREZA ESPECIAL - PMDF
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DECRETO Nº 30.222, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para pagamento de dívidas reconhecidas.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. O prazo para realização do pagamento de dívidas reconhecidas, de que trata o artigo 2º, §
1º, alínea “b”, do Decreto nº 30.072, de 18 de fevereiro de 2009, fica prorrogado até o dia 07 de
abril de 2009.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.223, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
Prorroga o prazo para aderir aos termos da  Lei nº 4.149, de 02 de junho de 2008, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o que dispõe a Lei
nº 4.149, de 02 de junho de 2008, especialmente em seu artigo 9º, parágrafo único, DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado até 31 de dezembro do ano de 2009 o prazo para pagamento à vista
previsto no artigo 5º, do Decreto nº 29.309, de 31 de junho de 2008, alterado pelo Decreto nº
29.766, de 27 de novembro de 2008 e pelo Decreto nº 29.971, de 22 de janeiro de 2009, conforme
previsão do artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 4.149 de 02 de julho de 2008.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 2009
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.224, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre a modelagem de implantação do Parque Tecnológico Capital Digital.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando a necessidade de implantação
do Parque Tecnológico Capital Digital, DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido que o Parque Tecnológico Capital Digital será implantado por meio de
licitação de concessão de direito real de uso de área pública à iniciativa privada, para construção,
gestão, operação e manutenção do PTCD, por prazo determinado, conforme definido pelo Grupo
de Trabalho criado pelo Decreto nº 28.502, de 04 de dezembro de 2007.
Art. 2º. O edital de licitação deverá ser publicado no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir
da data de publicação deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.225, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
Cria a estrutura da Diretoria de Administração do Estádio Bezerrão e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Ficam extintos os cargos em comissão constantes do Anexo I.
Art. 2º.  Ficam criados, sem aumento de despesa, na estrutura orgânica da Secretaria de Estado de
Esporte do Distrito Federal, a Diretoria de Administração do Estádio Bezerrão, subordinada à
Subsecretaria de Eventos e Administração dos Espaços Esportivos, na forma do Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 2009.
121º da República e 49º de Brasília.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º do Decreto nº 30.225, de 30 de março de 2009.)
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL – SECRETARIA
EXECUTIVA DO FUNDO DE APOIO AO ESPORTE - FAE – Encarregado, DFA-03, 01 -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL
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– GABINETE – Assessor, DFA-14, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL – GABINETE – Assessor, DFA-11, 02 - SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL – SECRETARIA-ADJUNTA – Assistente, DFA-08,
01 - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL – COORDE-
NADORIA DAS CIDADES - DIRETORIA DE ORIENTAÇÃO AO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO E ACOMPANHAMENTO – NÚCLEO DE MANUTENÇÃO - Secretário Administrati-
vo, DFA-06, 01; NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO - Secretário Administrativo, DFA-06,
01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO VARJÃO – DIRETORIA DE OBRAS – GERÊN-
CIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO – NÚCLEO DE COMANDO DE REPAROS
– Encarregado, DFA-02, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º do Decreto nº 30.225, de 30 de março de 2009.)
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE – SUBSECRETARIA DE EVENTOS E ADMI-
NISTRAÇÃO DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS - DIRETORIA DA ADMINISTRAÇÃO DO
ESTÁDIO BEZERRÃO - Diretor, DFG-14, 01; Secretário Administrativo, DFA-08, 02; Encar-
regado de Eletricidade e Hidráulica, DFA-06, 01; Encarregado de Próprios, DFA-06, 01; Encarre-
gado de Limpeza e Vigilância, DFA-06, 01; Encarregado de Sonorização e Imagem, DFA-06, 01;
Encarregado de Informática, DFA-06, 01; Encarregado de Turismo Interno, DFA-06, 01.

DECRETO Nº 30.226, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
Extingue e cria Cargos que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º, da Lei
nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º. Fica extinto, no Gabinete da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, 01 (um)
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-07, de Assistente.
Art. 2°. Fica criado, sem aumento de despesa, no Gabinete da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente.
Parágrafo único - Para fazer face à parte das despesas decorrentes deste artigo serão utilizados os
saldos remanescentes dos Decretos nº 29.747, de 21 de novembro de 2008 e nº 29.779, de 03 de
dezembro de 2008.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

CASA CIVIL

DESPACHO DO CHEFE
Em 27 de março de 2009.

À vista das instruções contidas no processo 360.000.018/09 e em cumprimento ao disposto no
artigo 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICO os atos praticados pelo Chefe da Unidade de Adminis-
tração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal que reconheceu a situação de INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO em favor da FÁCIL BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRADO, inscrita
no CNPJ sob o nº 09.335.355/0001-06, com base no inciso I do artigo 25 c/c artigo 26, ambos da
Lei nº 8.666/93, combinados com o artigo 1º, incisos I, III e IV da Portaria nº 01, de 04 de março
de 2004, e demais Normas de Execução, Orçamentária e Financeira do Distrito Federal, para a
aquisição de vale-transporte na modalidade de cartão para os servidores da Casa Civil, no valor de
R$ 11.858,00 (onze mil oitocentos e cinquenta e oito reais) referente ao mês de abril de 2009.

JOSÉ GERALDO MACIEL

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES

DESPACHOS DO COORDENADOR
Em 27 de março de 2009.

Processo: 148.000.479/2006; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO
FUNDO; Assunto: Contratação de Serviços Postais e Telemáticos para uso da RA XVII. Ratifi-
co, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia

necessária, a dispensa de licitação de que trata o presente processo, com fulcro no inciso VIII do
artigo 24 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente
à Nota de Empenho nº 00034/2009 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Publique-se e encaminhe-se à Administração
Regional do Riacho Fundo, para os fins pertinentes.

Processo: 304.000.036/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADI-
NHO II; Assunto: Instalação e retirada de 03(TRÊS) pontos de energia e consumo de energia
elétrica para atender o Evento “VIVA MULHER – DIA INTERNACIONAL DA MULHER”.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a
eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata o presente processo, com fulcro nos
incisos VIII e XXII do artigo 24 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos
em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00038/2009 no valor de R$ 554,85 (quinhentos e
cinqüenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), em favor da CEB Distribuição S/A e Nota de
Empenho nº 00039/2009 no valor de R$ 1.042,56 (um mil e quarenta e dois reais e cinqüenta e seis
centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília. Publique-se e encaminhe-se à Adminis-
tração Regional de Sobradinho II, para os fins pertinentes.

Processo: 302.000.005/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE/
OCTOGONAL; Assunto: Instalação e retirada de pontos provisórios de energia e consumo de
energia elétrica para atender os Eventos Culturais da RA XXII. RATIFICO, nos termos do artigo
26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de
licitação de que trata o presente processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da
mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de
Empenho nº 00006/2009 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor da Companhia
Energética de Brasília e Nota de Empenho nº 00007/2009 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), em favor da CEB Distribuição S/A. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional
de Sobradinho II, para os fins pertinentes.

Processo: 136.000.073/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO
BANDEIRANTE; Assunto: Instalação e retirada de um ponto de energia e consumo de energia
elétrica para atender o Evento “RESSACA DO CARNAVAL”. Ratifico, nos termos do artigo 26
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de
licitação de que trata o presente processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da
mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de
Empenho nº 00042/2009 no valor de R$ 347,52 (trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e
dois centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília e Nota de Empenho nº 00043/2009
no valor de R$ 259,49 (duzentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e nove centavos), em favor
da CEB Distribuição S/A. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Núcleo
Bandeirante, para os fins pertinentes.

Processo: 140.000.054/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARA-
NOÁ; Assunto: Instalação e retirada de pontos de energia e consumo de energia elétrica para
atender os Eventos da RA VII. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da mencionada Lei,
conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº
00056/2009 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor da Companhia Energética de
Brasília e Nota de Empenho nº 00055/2009 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
favor da CEB Distribuição S/A. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do
Paranoá, para os fins pertinentes.

Processo: 146.000.073/2007; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL;
Assunto: Contratação de serviços postais para uso da RA XVI. Ratifico, nos termos do artigo 26
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de
licitação de que trata o presente processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da mencionada
Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº
00061/2009 no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais), em favor da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional
do Lago Sul, para os fins pertinentes.

Processo: 148.000.072/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO
FUNDO; Assunto: Contratação de Shows Artísticos para apresentação no Evento “19º ANI-
VERSÁRIO DA CIDADE DO RIACHO FUNDO”. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação
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de que trata o presente processo, com fulcro no inciso III do artigo 25 da mencionada Lei,
conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00111/
2009 no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), em favor da JB Serviços Ltda. Publique-
se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo, para os fins pertinentes.

IRIO DEPIERI

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 17, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos III e V,
Parágrafo único, artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo estabelecido no artigo 4º da Portaria
nº 100, de 30 de dezembro de 2008, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CASSIO TANIGUCHI

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de março de 2009. (*)

Processo: 390.000.001/2009. Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente. Assunto: Inexigibilidade de Licitação. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação com fulcro no inciso I do artigo
25 do citado Diploma Legal, em favor da empresa FÁCIL – BRASÍLIA TRANSPORTE INTE-
GRADO, no valor de R$ 32.768,00 (trinta e dois mil e setecentos e sessenta oito reais) destina-
dos a cobrir despesa com aquisição de Vales-Transporte pelo sistema de bilhetagem automática
para serem distribuídos aos servidores desta SEDUMA, no mês de abril/2009. Encaminhe-se à
Unidade de Administração Geral para providências relativas ao empenho, e para eficácia da
matéria, publique-se no DODF.

CASSIO TANIGUCHI
____________
(*) Republicado por haver erro no original, publicado no DODF nº 60, de 27 de março de
2009, página 04.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Parecer nº: 81/09 – GAB/SEF. Referência: Processos: 125.001.537/2006 e 040.001.460/2008.
Interessada: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A-EMBRATEL.
Assunto: RESTITUIÇÃO. Ementa: TRIBUTÁRIO. ISS E ICMS. RECOLHIMETO DE
AMBOS OS IMPOSTOS SOBRE OS MESMOS FATOS. INCIDÊNCIA DO ICMS. LEI Nº
3.902/2006. RECOLHIMENTO INDEVIDO DO ISS. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO PARCIALMENTE PROVIDO. Se um contribuinte
vier a pagar um valor que posteriormente se revela indevido, ele terá o direito de pedir, no prazo
legal, a sua repetição, independentemente de prévio protesto (CTN, art. 165, caput).  Verificando-
se que os serviços prestados se subsumem aos fatos descritos na hipótese de incidência do ICMS,
por dever de coerência, estes mesmos fatos não podem ensejar a incidência do ISS, ou seja, eles
não possuem força para dar nascimento à obrigação de pagar ISS. Dessa forma, se o ISS não era
devido, os valores pagos sob esta rubrica –código de receita 1708 (ISS normal/próprio) –, são
igualmente indevidos e, portanto, devem ser restituídos. A alternativa de restituição do ICMS,
por outro lado, encontra óbice na Lei nº 3.902/2006 (art. 5º, II), que veda a compensação com o
ICMS a ser recolhido na forma da referida Lei com valores eventualmente pagos em razão dos
mesmos serviços. O art. 166 do CTN não pode ser um obstáculo intransponível ao exercício do
direito de restituição. Constatado, no caso específico dos autos, que a requerente foi quem, ao
final, suportou o ônus financeiro, lhe é cabível a repetição do indébito (Súmula 546/STF). Para
efeito de restituição formalizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 (08/
06/2005), deve-se observar o prazo prescricional de cinco anos contados da data do recolhimento.
Considerando que, no caso, o pedido de restituição foi formalizado em 23/11/2006, só podem ser
restituídas as importâncias recolhidas a partir 23/11/2001, encontrando-se prescrita a pretensão
de repetição dos valores pagos anteriormente a esta data. A restituição deverá observar a forma
prevista na legislação tributária do Distrito Federal (Decreto nº 16.106/1994, artigos 61 e 62),
inclusive o art. 4º da Lei nº 937/1995. Considerando que inexistem débitos tributários em aberto,
a restituição deverá ocorrer mediante compensação contábil com crédito de mesma natureza
(imposto), em 12 (doze) vezes, conforme requerido pela interessada. Recurso conhecido e

improvido. Pedido de revisão conhecido e provido parcialmente. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º
81 /2009. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da  Receita para
as providências cabíveis.

Brasília, 30 de março de 2009.
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 07, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Isenção do ITCD – Lei nº 3.804/06.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 3.804, de 08 de outubro de 2006,
declara: ISENTOS do Imposto a sobre a transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer
Bens ou Direitos – ITCD, os interessados abaixo discriminados, em relação aos bens deixados
por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO,
DE CUJUS, ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA: 127.000452/2009, ZILDA NEVES DE
CARVALHO, JULIO DE CARVALHO, 26/04/2007, R$ 1.101,42. O benefício condiciona-
se ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade
do recolhimento do tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de direitos relativos
às transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto nº
16.116, de 02 de dezembro de 1994.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 29, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
ASSUNTO: Alteração de Alíquota de IPTU.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e
fundamentado no Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966 e no Decreto nº 28.445, de 20 de
novembro de 2007, resolve: INDEFERIR o (s) pedido (s) de Alteração de Alíquota de Imóveis
Comerciais Utilizados como Residência, para o (s) imóvel (eis), a seguir citado (s), por não
observar (em) a (s) condição (ões) estipulada (s) citada na legislação tributária, na seguinte ordem
de processo, interessado, inscrição, exercício e motivo: 127.001001/2009, ANTONIA XAVIER
DA SILVA, 5063813-0, 2009, A DECLARAÇÃO DA CEB APRESENTADA AFIRMA QUE O
IMOVEL FOI CLASSIFICADO COMO RESIDENCIAL EM 16/02/2009, PORTANTO APÓS
O FATO GERADOR DO IPTU QUE OCORREU EM 01/01. O (s) interessado (s) tem (têm) o
prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme § 3º,
do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 30, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA BRASÍLIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso XXXIV do anexo único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembrio
de 2002, delegada pela alínea “b” do inciso V do artigo 1º da Ordem de Serviço nº 29, de 27 de
março de 2007, e fundamentado na Lei Complementar nº 04, de 30 de dezembro de 1994 e
Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, resolve: INDEFERIR os pedidos de restituição/
compensação, dos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de processo, interessado
e motivo: 125.001492/2007, ISQUARE SOFTWARE LTDA, A REQUERENTE NÃO TEM
DIREITO A PRETENDIDA RESTITUIÇÃO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL;
127.000153/2009, TAO MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA, O CONTRIBUINTE
NÃO TEM DIREITO AO SUPOSTO CREDITO. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de
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20 (vinte) dias, contados da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme § 3º, do
artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 31, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Assunto: Isenção do Imposto sobre a Propriedade do Veículo – IPVA.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, e fundamentado na Lei nº 7.431,
de 17 de dezembro de 1985, resolve: INDEFERIR o (s) pedido (s) de isenção (ões) do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o (s) veículo (s) destinado (s) a
portadores de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, a seguir citado (s),
por não observar (em) a (s) condição (ões) estipulada (s) em lei, na seguinte ordem de processo,
interessado, placa, exercício e motivo: 127.001275/2009, MARIA IMACULADA DE
FIGUEIREDO FERREIRA, JGI 1281, 2009, O LAUDO APRESENTADO NÃO ESPECIFICA
O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA; 127.001552/2009, CLAUDIO VIVEIROS DE
CARVALHO, JHO 6605, 2009, O LAUDO APRESENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE
DEFICIENCIA FISICA; 127.010680/2008, ALCIRA ROCHA SANTOS, JIC 4346, 2009, O
LAUDO APRESENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA;
127.001605/2009, MARIA REGINA BOTELHO, JHI 1278, 2009, O LAUDO APRESENTADO
NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA.; 127.001372/2009, ELIANE PEREIRA
DA SILVA ASSIS, JFD 1581, 2009, O LAUDO APRESENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO
DE DEFICIENCIA FISICA; 127.000720/2009, MARIA CELIA MORICI CORREA, JHU
0659, 2009, O LAUDO APRESENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA
FISICA. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação, para
recorrer da presente decisão, conforme § 3º do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 32, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Assunto: Isenção de ICMS para Deficientes Físicos.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais, e da competência que lhe foi delegada pela alínea “a”, inciso V do artigo
1º da Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do ICMS, com fundamento no item 130, Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955/1997, respec-
tivamente para o veículo a seguir identificado na seguinte ordem de processo, interessado e
motivo: 127.001967/2009, ISAURO ARTUR PEREIRA DE RESENDE, O INTERESSADO
NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE DIRIGIR; 127.001090/2009, ODELITA CALDAS FERREI-
RA, O LAUDO APRESENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA;
127.000561/2009, MARTA LUCIA PONTE DE ALBURQUERQUE, O LAUDO APRESEN-
TADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA; 127.001038/2009, FATIMA
TEREZINHA PEREIRA, O LAUDO APRESENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DE-
FICIENCIA FISICA; 127.011593/2008, SUZANA FEITOZA SOUZA, O LAUDO APRE-
SENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA; 127.000638/2009, LUIZ
CARLOS MORIERA MARTINS, EXISTE DEBITOS JUNTO A SECRETARIA DE FAZEN-
DA (SEF); 127.001712/2009, PAULA FREIRE COUTINHO DA ROCHA, O LAUDO APRE-
SENTADO NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 33, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Assunto: Remissão/Não Incidência IPVA.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, e fundamentado na Lei nº 7.431, de 17 de
dezembro de 1985, com redação dada pela Lei nº 2.670, de 11 de janeiro de 2001, resolve:
INDEFERIR o (s) pedido (s) de Remissão/Não Incidência do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, em razão da ocorrência de roubo/furto, a seguir citado (s), por não
observar (em) a (s) condição (ões) estipulada (s) em lei, na seguinte ordem de processo, interes-
sado, placa, exercício e motivo: 127.014867/2008, BB SEGUROS, JFX 7373, 2007,2008,2009,
CONSIDERANDO QUE A BAIXA DO VEICULO, JUNTO AO DETRAN, FOI SOLICITA-

DO APÓS O PRAZO DE 15 DIAS, ESTABELECIDO NAS NORMAS DO CONTRAN;
127.014195/2008, IOLANDA MARIA DE MORAIS, JFH 7346, 2007, CONSIDERANDO
QUE A BAIXA DO VEICULO, JUNTO AO DETRAN, FOI SOLICITADO APÓS O PRAZO
DE 15 DIAS, ESTABELECIDO NAS NORMAS DO CONTRAN; 127.000087/2009, LUCI-
LIA CASTELO BRANCO ZAMPIRON, NÃO HOUVE BAIXA DO VEICULO DE ACOR-
DO COM LEGILAÇÃO DO CONTRAN; 127.001809/2009, RODRIGO GONCZAROWSKA
GOMES, JJS 1216, 2008, CONSTA NO SISTEMA DO DETRAN E DO SITAF QUE O
VEICULO NÃO FOI FURTADO, OU ROUBADO. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de
20 (vinte) dias, contados da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme § 3º do artigo
70 do Decreto nº 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DEFERIMENTO Nº 34, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pela Ordem de Serviço
nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “e”, item 1, AUTORIZA as restituições/
compensações de tributo aos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de processo,
interessado, tributo, valor: 127.013653/2008, AMAURI PEREIRA LEITE, IPVA, R$ 207,11;
0042.002804/2008, CLINICA ODONTOLOGICA OLIVEIRA LTDA, ISS, R$ 13.277,24;
127.000950/2009, LEOPOLDO PERES TORELLY, ITBI, R$ 1.179,16; 127.014895/2008,
DULCELINA REGIS JANSEN, IPVA, R$ 106,76; 127.011003/2008, ANA CRISTINA
PORTMANN BORBA, IPVA, R$ 250,74; 127.012160/2008, NILSON PEREIRA MOURA,
IPVA, R$ 673,61;  125.000061/2007, HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA,
ICMS, R$ 608,40; 124.007471/2007, LISANE BUFQUIN, ITBI, R$ 3.161,23; 127.004090/
2008, MARIA LUCIA ALVES DOS ANJOS, IPTU/TLP, R$ 1.983,28; 127.003251/2008,
RUIMAR DE OLIVEIRA PEREIRA, IPTU/TLP, R$ 127,09; 127.015564/2008, LIGA
CARNAVALESCA DE TRIOS BANDAS E BLOCOS TRADICIONAIS LCTB, ICMS, R$
18.453,75; 043.002950/2008, MOTO AGRICOLA SLAVIEIRO S/A, ICMS, R$ 32,59;
043.004995/2008, MOTO AGRICOLA SLAVIEIRO S/A, ICMS, R$ 976,14; 042.006325/2008,
PANTANAL PEÇAS E ACESSORIOS LTDA, ICMS, R$ 279,82; 127.000489/2007,
APORANDY CUNHA MORAES, IPTU, R$ 3.775,87; 043.004996/2008, MOTO AGRICOLA
SLAVIEIRO S/A, ICMS, R$ 14,00.

RICARDO PASSOS SANTOS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA
NÚCLEO BANDEIRANTE

DESPACHO DO GERENTE Nº 14, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Restituição de Tributos - Deferimento
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - NÚCLEO
BANDEIRANTE, DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXIV da Portaria
nº 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo em vista a competência conferida pela Ordem de
Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, subdelegada pela Ordem de Serviço DIATE nº 06 de 16
de fevereiro de 2009 e, ainda, com amparo nos artigos 56 a 67 do Decreto nº 16.106, de 30 de
novembro de 1994, declara que foi(ram) autorizada(s) a(s) restituição(ções) ao(s) contribuinte(s)
nominado(s), conforme discriminação(ções) a seguir, contendo o(s) nº(s) do(s) processo(s), nome(s),
CPF(s)/CNPJ(s), tributo(s) e valor(es), respectivamente: 0047-000318/2009, Sandra Aparecida
de Brito, 385.313.131-04, IPVA/2009 (parcela 01 - veículo JFU 2817), R$ 159,79; 0047-000317/
2009, Átila Leite Bomfim, 996.914.261-53, ITBI/2008 (Guia 08/05/2008/434/000004-2 – imóvel
50047469), R$ 877,04.

GUSTAVO SHIMODA CUPERTINO

POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 04, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
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no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007
e  no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº
563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço  - SUREC nº 10, de 13 de fevereiro de 2009; artigo 1º, inciso I, alínea “a” da Ordem
de Serviço – DIATE/SUREC nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, e com  fundamento no artigo
5º inciso VII da Lei nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e no artigo 2º inciso XII da Lei nº
4.022, de 28 de setembro de 2007, declara: Isenta do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, no exercícios  de 2009, no
percentual de 100%(cem por cento), o imóvel pertencente à aposentada/pensionista, abaixo
relacionada na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO,
VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA TLP: 0049.000009/2009, CLENICE CARVA-
LHO, QD 08 LOTE  13 SETOR NORTE, 36025011,166,91; 51,46.Este benefício será
renovado automaticamente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRI-
TO FEDERAL, desde que sejam mantidas as condições que o fundamentaram.

JADSON VIEIRA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 05, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007
e no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº
563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço  - SUREC nº 10, de 13 de fevereiro de 2009; artigo 1º, inciso I, alínea “a”
da Ordem de Serviço – DIATE/SUREC nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, e com  fundamen-
to no artigo 5º inciso VII da Lei nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e no artigo 2º inciso
XII da Lei nº 4.022, de 28 de setembro de 2007, declara: Isento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, no
exercícios  de 2009, no percentual de 100%(cem por cento), o imóvel pertencente à apo-
sentado/pensionista, abaixo relacionada na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁ-
RIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA TLP:
0049.000021/2009, FRANCISCO GOMES DA SILVA, QD 02 CONJUNTO C LOTE  07
SETOR VEREDAS, 46000569,150,50; 43,23.Este benefício será renovado automatica-
mente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
desde que sejam mantidas as condições que o fundamentaram.

JADSON VIEIRA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 06, DE 17 DE MARÇO DE 2009.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007
e  no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº
563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço  - SUREC nº 10, de 13 de fevereiro de 2009; artigo 1º, inciso I, alínea “a”
da Ordem de Serviço – DIATE/SUREC nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, e com  fundamen-
to no artigo 5º inciso VII da Lei nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e no artigo 2º inciso
XII da Lei nº 4.022, de 28 de setembro de 2007, declara: Isenta do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, no
exercícios  de 2009, no percentual de 100%(cem por cento), o imóvel pertencente à apo-
sentada/pensionista, abaixo relacionada na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁ-
RIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA TLP:
0049.000041/2009, NAIR TOLENTINO DA SILVA, QD 03 CONJUNTO B LOTE  10
SETOR VEREDAS, 46003894,133,80; 43,23. Este benefício será renovado automatica-
mente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
desde que sejam mantidas as condições que o fundamentaram.

JADSON VIEIRA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 07, DE 17 DE MARÇO DE 2009.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007

e  no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº
563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço  - SUREC nº 10, de 13 de fevereiro de 2009; artigo 1º, inciso I, alínea “a”
da Ordem de Serviço – DIATE/SUREC nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, e com  fundamen-
to no artigo 5º inciso VII da Lei nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e no artigo 2º inciso
XII da Lei nº 4.022, de 28 de setembro de 2007, declara: Isento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, nos
exercícios  de 2006 a 2009, no percentual de 100%(cem por cento), o imóvel pertencente
à aposentado/pensionista, abaixo relacionada na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFI-
CIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA TLP:
0049.000046/2009, PEDRO JOSE DE OLIVEIRA, QD 36 CONJUNTO B LOTE  08
VILA SÃO JOSÉ, 45150605, 421,17; 198,93. Este benefício será renovado automatica-
mente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
desde que sejam mantidas as condições que o fundamentaram.

JADSON VIEIRA CAMPOS

DESPACHO DE DEFERIMENTO Nº 02, DE 12 DE MARÇO DE 2009.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648,
de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e,
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de
fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 2, combinada com a Ordem de
Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009,  resolve: AUTORIZAR a Compensação/
Restituição de tributo ao requerente abaixo relacionado,  na seguinte  ordem: PROCES-
SO – INTERESSADO –  IMPOSTO – VALOR; 0046.006.230 /2007 –JOSE MARIA
ROSA, IPVA, 225,41.

JADSON VIEIRA CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 30 de março de 2009.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA – À vista das instruções contidas no pro-
cesso 110.000.013/2009, e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de
novembro de 1994 das Normas de Execução Orçamentária Financeira e Contábil e em
conformidade com o artigo 7º da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, com o artigo 8º da Lei
nº 4.008/2007 – LDO, Decretos nº 29.674, de 05 de dezembro de 2008, nº 29.845, de 12 de
dezembro de 2008 e Decreto nº 30.072, de 18 de fevereiro de 2009, bem como as justifica-
tivas constantes dos autos, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 176.574,66 (cento e
setenta e seis mil, quinhentos e setenta e quatro  reais e sessenta e seis centavos), em favor
da empresa RIO PLATENSE – Construções, Projetos e Consultoria LTDA, para custear
despesas referentes ao pagamento pela execução dos serviços relativos aos Atestados de
Execução nº 2-0539/2008, 2-0540/2008,2-0541/2008 e 2-0542/2008, para construção de
abrigos de ônibus em diversos locais do Distrito Federal, incluindo o transporte e monta-
gem, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária: 3903.0016 – Reforma de
Prédios Próprios no Distrito Federal, Natureza de Despesa 4490.92 – Despesas de Exer-
cícios Anteriores, Fonte: 100.

PAULO CÉSAR CARVALHO OLIVIERI

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 74, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso V, do
Decreto nº 25.000, de 27 de agosto de 2004, resolve:
Art. 1º - Dar publicidade ao Relatório Criança e Adolescente relativo aos exercícios de 2007 e
2008, de acordo com o artigo 1º do Decreto nº 28.906, de 27 de março de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 195, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 38, de 19/01/2009,
incumbida de apurar os fatos constantes do processo 060.002.798/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 196, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 61, de 29/01/2009,
incumbida de apurar os fatos constantes do processo 060.002.166/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 197, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço nº 117, de 16/02/2009, incumbida de apurar dos
fatos constantes do processo 060.021.571/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 198, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 61, de 29/01/2009,
incumbida de apurar os fatos constantes do processo 060.002.166/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO CHEFE
Em 26 de março de 2009.

Empresa: ALCIR SILVA NASCIMENTO - ME. Processo 050.001.046/2008. Assunto:
APLICAÇÃO DE MULTA. APLICO à empresa ALCIR SILVA NASCIMENTO-ME CNPJ nº
05.202.702/0001-71 Multa no valor total de R$ 1.733,00 (hum mil setecentos e trinta e três reais)
pela inexecução total da Nota de Empenho nº 2008NE001121 e SUSPENSÃO pelo prazo de
doze meses de contratar com a Administração Pública, conforme disposto no artigo 87, inciso II,
da Lei nº 8.666/93 e de acordo com o Edital que originou o Pregão nº 42/2008-CECOM/SEPLAG.
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Empresa: ALCIR SILVA NASCIMENTO - ME. Processo 050.001.101/2008. Assunto:
APLICAÇÃO DE MULTA. I - APLICO à empresa ALCIR SILVA NASCIMENTO-ME CNPJ
nº 05.202.702/0001-71 multa pela inexecução total da Nota de Empenho nº 2008NE001207, no
valor total de R$ 1.701,00 (hum mil setecentos e um reais). A multa está sendo aplicada conforme
disposto no artigo 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e de acordo com o Edital que originou o Pregão
nº 42/2008-CECOM/SEPLAG.

TÚLIO RORIZ FERNANDES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 30 de março de 2009.

O Diretor Administrativo e Financeiro desta Autarquia, com base no Caput do artigo 25 da Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e parecer favorável da Procuradoria Jurídica,  acostado no processo
055.007504//2009, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação direta da Editora
NDJ Ltda para renovação de assinatura do Boletim de Licitações e Contratos – BLC, pelo
período de abril/2009 a março/2010, no valor  total de R$ 6.540,00, autorizando o empenho da
despesa e o respectivo pagamento. Ratificação: Autoridade Superior, artigo 26 da Lei nº 8.666/93

JORGE CESAR DE ARAUJO CALDAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
Em 27 de março de 2009.

Processos: 053.000.317/2009. O Comandante-Geral do CBMDF, com fulcro no inciso II do
artigo 25 c/c o inciso VI do artigo 13, em atenção ao artigo 26, todos da Lei nº 8.666/93. RATIFICA
a Inexigibilidade de Licitação nº 03/2009, em favor da ABOP – Associação Brasileira de Orçamento
Público, CNPJ: 00.398.099/0001-21, referente a 10 inscrições para militares do CBMDF, no X
Curso Completo de Suprimento de Fundos e Cartão de Pagamento do Governo Federal.

SÉRGIO FERNANDO PEDROSO ABOUD

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Diretor Geral de 10 de março de 2009, referente ao processo 113001549/
2009, publicado no DODF nº 49, de 12 de março de 2009, página 14, ONDE SE LÊ: “...
R$144,50 (cento e quarenta e quatro reais e cinqüenta centavos)”... LEIA-SE: “... R$0,86
(oitenta e seis centavos)...”

COMPANHIA METROPOLITANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DA ATA DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ-DF
NIRE: 53 5 0000095 0

Data: 11/03/2009. Hora: 10 horas. Local: sede da Companhia, situada na Av. Jequitibá, lote 155,
Águas Claras, em Brasília-DF. Presenças: Conselheiros JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA;
MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO; JOSÉ GASPAR DE SOUZA; SEVERINO
VILARINDO LIMA; EDISON GROSSI DE ANDRADE; PAULO CEZAR GONTIJO;
GERALDO MAJELA ROCHA. Pauta:1) Manifestação acerca dos termos contidos na Ata da
Reunião anterior; 2) Conhecer o teor do Ofício n.º 407/09-GAB/SEG e manifestar-se sobre a
reeleição da Diretoria do METRÔ-DF para o 6º Triênio – Período 2009/2012; 3) Outros assuntos
de interesse do Conselho. Declarada a abertura dos trabalhos, o Senhor Presidente submeteu a
apreciação de seus pares os termos contidos na ATA da reunião do mês de fevereiro, os quais,
considerados corretos e em ordem, culminou com a sua aprovação por unanimidade. No
prosseguimento dos trabalhos, o Senhor Presidente noticiou aos seus pares que recebera, da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, o Ofício n.º 407/09-GAB/SEG, datado de 27
de fevereiro de 2009, retratando assunto relativo a recondução do mandato dos membros da
Diretoria Colegiada da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, o qual, em razão de sua
peculiaridade, transcreve-se em seguida: “GOVERNO DO DISTRITO FERDERAL –
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - GABINETE DO SECRETÁRIO – OFÍCIO Nº
407/09-GAB/SEG – Brasília, 27 de fevereiro de 2009. Senhor Presidente, De ordem do

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, dirijo-me a Vossa Senhoria com a finalidade
de comunicar a recondução dos nomes abaixo relacionados para compor a Diretoria Colegiada da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal–METRÔ, para apreciação desse Conselho.
Diretor-Presidente: JOSÉ GASPAR DE SOUZA; Diretor de Operação e Manutenção: JOSÉ
DIMAS SIMÕES MACHADO; Diretor Técnico: CELSO RENATO PITANGUY LUCENA;
Diretor Financeiro e Comercial: CAIRO RAMOS; Diretor de Administração: ANTONIO
MANOEL SOARES. Atenciosamente,”. (a) JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO –
Secretário de Estado de Governo – Ao Senhor JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA – Presidente do
Conselho de Administração da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal–METRÔ -
NESTA. Conhecidos os termos constantes da correspondência supra e, considerando o preceituado
no inciso II, do artigo 15, do Estatuto Social da Companhia, o Senhor Presidente submeteu a
matéria à consideração dos Conselheiros, os quais, no âmbito da competência legal e estatutária,
decidiram, por unanimidade, reeleger os membros da Diretoria para o exercício do mandato
relativo ao 6º Triênio, contado de 22/02/2009 estendendo-se até 21/02/2012, cuja posse deverá
ocorrer nos termos previstos na Lei n.º 6.404/76 c/c o disposto no § 1º, do artigo 16, do Estatuto
Social, devendo a Diretoria Colegiada manter a seguinte formação: JOSÉ GASPAR DE SOUZA
(Diretor-Presidente); JOSÉ DIMAS SIMÕES MACHADO (Diretor de Operação e Manutenção);
CELSO RENATO PITANGUY LUCENA – (Diretor Técnico); CAIRO RAMOS (Diretor
Financeiro e Comercial); ANTONIO MANOEL SOARES – (Diretor de Administração). Registra-
se que todos os membros da Diretoria Colegiada já se encontram devidamente qualificados junto
aos órgãos competentes. Firmados os Termos de Posse e, permitida a intervenção, o Diretor-
Presidente e os demais Diretores, cada qual a seu turno, agradeceram ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a confiança em si, novamente depositadas, dizendo que tudo
farão continuar servindo a contento a população do Distrito Federal e, manter em destaque o
nome do METRÔ-DF. O Senhor Presidente parabenizou os Diretores da Companhia, ora reeleitos,
pelo zelo, profissionalismo e retidão demonstrados, ensejando aos mesmos que continuem a
desempenhar com desenvoltura as suas funções à frente da Companhia. Na parte destinada a
outros assuntos de interesse do Conselho, nada havendo a considerar, o Senhor Presidente
agradeceu seus pares pela presença e fidelidade ao chamado e, em seguida, declarou o encerramento
da reunião, da qual, para constar, eu, Djalma de Almeida Sérgio, Responsável pelos Órgãos
Colegiados, lavrei a presente ata em três vias de igual forma e teor, que, depois de lida e aprovada,
vai rubricada e assinada por todos os membros do Colegiado, sendo que, uma delas servirá para
compor o livro próprio de “Atas das Reuniões do Conselho de Administração”. Certidão: registro
certificado sob n.º 20090206410, pela Junta Comercial do Distrito Federal, em 17/03/2009. (a)
Antonio Celson G. Mendes – Secretário-Geral da JCDF.

EXTRATO DA ATA DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
NIRE: 53 5 0000095 0

Data: 11/03/2009. Hora: 10 horas. Local: sede da Companhia, situada na Av. Jequitibá, lote 155,
Águas Claras, em Brasília/DF. PRESENÇAS: Conselheiros JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA;
MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO; JOSÉ GASPAR DE SOUZA; SEVERINO
VILARINDO LIMA; EDISON GROSSI DE ANDRADE; PAULO CEZAR GONTIJO;
GERALDO MAJELA ROCHA. PAUTA: 1) Manifestação acerca dos termos contidos na Ata da
Reunião anterior; 2) Conhecer o teor do Ofício n.º 407/09-GAB/SEG e manifestar-se sobre a
reeleição da Diretoria do METRÔ-DF para o 6º Triênio – Período 2009/2012; 3) Outros assuntos
de interesse do Conselho. Declarada a abertura dos trabalhos, o Senhor Presidente submeteu a
apreciação de seus pares os termos contidos na ATA da reunião do mês de fevereiro, os quais,
considerados corretos e em ordem, culminou com a sua aprovação por unanimidade. No
prosseguimento dos trabalhos, o Senhor Presidente noticiou aos seus pares que recebera, da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, o Ofício n.º 407/09-GAB/SEG, datado de 27
de fevereiro de 2009, retratando assunto relativo a recondução do mandato dos membros da
Diretoria Colegiada da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, o qual, em razão de sua
peculiaridade, transcreve-se em seguida: “GOVERNO DO DISTRITO FERDERAL –
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - GABINETE DO SECRETÁRIO – OFÍCIO Nº
407/09-GAB/SEG – Brasília, 27 de fevereiro de 2009. Senhor Presidente, De ordem do
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, dirijo-me a Vossa Senhoria com a finalidade
de comunicar a recondução dos nomes abaixo relacionados para compor a Diretoria Colegiada da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal–METRÔ, para apreciação desse Conselho.
Diretor-Presidente: JOSÉ GASPAR DE SOUZA; Diretor de Operação e Manutenção: JOSÉ
DIMAS SIMÕES MACHADO; Diretor Técnico: CELSO RENATO PITANGUY LUCENA;
Diretor Financeiro e Comercial: CAIRO RAMOS; Diretor de Administração: ANTONIO
MANOEL SOARES. Atenciosamente,”. (a) JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO –
Secretário de Estado de Governo – Ao Senhor JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA – Presidente do
Conselho de Administração da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal–METRÔ -
NESTA. Conhecidos os termos constantes da correspondência supra e, considerando o preceituado
no inciso II, do artigo 15, do Estatuto Social da Companhia, o Senhor Presidente submeteu a
matéria à consideração dos Conselheiros, os quais, no âmbito da competência legal e estatutária,
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decidiram, por unanimidade, reeleger os membros da Diretoria para o exercício do mandato
relativo ao 6º Triênio, contado de 22/02/2009 estendendo-se até 21/02/2012, cuja posse deverá
ocorrer nos termos previstos na Lei n.º 6.404/76 c/c o disposto no § 1º, do Art. 16, do Estatuto
Social, devendo a Diretoria Colegiada manter a seguinte formação: JOSÉ GASPAR DE SOUZA
(Diretor-Presidente); JOSÉ DIMAS SIMÕES MACHADO (Diretor de Operação e Manutenção);
CELSO RENATO PITANGUY LUCENA – (Diretor Técnico); CAIRO RAMOS (Diretor
Financeiro e Comercial); ANTONIO MANOEL SOARES – (Diretor de Administração). Registra-
se que todos os membros da Diretoria Colegiada já se encontram devidamente qualificados junto
aos órgãos competentes. Firmados os Termos de Posse e, permitida a intervenção, o Diretor-
Presidente e os demais Diretores, cada qual a seu turno, agradeceram ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a confiança em si, novamente depositadas, dizendo que tudo
farão continuar servindo a contento a população do Distrito Federal e, manter em destaque o
nome do METRÔ-DF. O Senhor Presidente parabenizou os Diretores da Companhia, ora reeleitos,
pelo zelo, profissionalismo e retidão demonstrados, ensejando aos mesmos que continuem a
desempenhar com desenvoltura as suas funções à frente da Companhia. Na parte destinada a
outros assuntos de interesse do Conselho, nada havendo a considerar, o Senhor Presidente
agradeceu seus pares pela presença e fidelidade ao chamado e, em seguida, declarou o encerramento
da reunião, da qual, para constar, eu, Djalma de Almeida Sérgio, Responsável pelos Órgãos
Colegiados, lavrei a presente ata em três vias de igual forma e teor, que, depois de lida e aprovada,
vai rubricada e assinada por todos os membros do Colegiado, sendo que, uma delas servirá para
compor o livro próprio de “Atas das Reuniões do Conselho de Administração”. CERTIDÃO:
registro certificado sob n.º 20090206410, pela Junta Comercial do Distrito Federal, em 17/03/
2009. (a) Antonio Celson G. Mendes, Secretário-Geral da JCDF.

SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PÚBLICA
E SOCIAL E CORREGEDORIA GERAL

TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

RESOLUÇÃO N° 08, DE 24 DE MARÇO DE 2009. (*)
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRI-
TO FEDERAL, órgão vinculado a Agência de Fiscalização do Distrito Federal , no uso de suas
atribuições que lhe confere os inciso XIV, do artigo 17 e parágrafo segundo do artigo 42 do
Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa nº 03, de 22 de agosto de 2008, resolve:
Art. 1º - Tornar Pública a Ata de Sessão de Pleno, Sessão Administrativa e das Sessões ordinárias
da Primeira e Segunda Câmara referentes ao mês de março de 2009.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES,

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2009.
Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às quatorze horas e trinta minutos, em
Sede Própria, localizada no SCS, Quadra 08, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, Sobreloja, em
Brasília-DF, o presidente senhor André Luiz Gonçalves Rodrigues, declarou aberta a sessão
ordinária do pleno do Tribunal de Julgamento Administrativo do Distrito Federal, verificou o
número de Conselheiros presentes por processo nominal, na qual compareceram 12 (doze)
Conselheiros titulares citados a seguir: André Luiz Gonçalves Rodrigues, Gilberto Pires de Amo-
rim Junior, Germana Maria Silva Serrano, Rui Barbosa Da Silva, Marcelo Araújo Farias, Aristides
Antônio Santiago Maia, Glauco Oliveira Santana, Jânio Rodrigues dos Santos, Cesar Augusto
Bruneto, José Edmilson Barros de Oliveira Neto, Gilson Lobo, Clayton Faria Machado. Após a
chamada nominal foi lida a ordem do dia: distribuição dos processos e assuntos gerais, foram
distribuídos 150 processos, sendo 75 para cada câmara para serem apreciados nas sessões ordi-
nárias do mês de abril de 2009, conforme a seguir: 1ª Câmara: RV-146.000.608/2005; Recorrente:
TELECLARO COM. E PREST. DE SERVIÇO EM TELEFONIA MÓVEL LTDA; Recorrido:
RAF - III; processo fiscal n° 146.000.608/2005. RV-137.000.575/2005; Recorrente: HEULER
ALVES GONÇALVES; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.000.575/2005. RV-
301.000.380/2005; Recorrente: JOSE APARECIDO LIBERATO DA SILVA; Recorrido: RAF -
VI; processo fiscal n° 301.000.380/2005. RV-340.003.516/2005; Recorrente: W.L.C. COMER-
CIAL DE APARELHO CELULAR LTDA - ME; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°
340.003.516/2005. RV-340.001.174/2005; Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO B DA
SHCN CL 410; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.001.174/2005. RV-146.000.539/2004;
Recorrente: ROBERTO ORTEGA PEDROZA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n°
146.000.539/2004. RV-134.001.362/2005; Recorrente: BRASIL TELECOM SA; Recorrido: RAF
- II; processo fiscal n° 134.001.362/2005. RV-137.001.735/2004; Recorrente: JISELIO FRAN-
ÇA GALVÃO; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.735/2004. RV-143.000.788/
2005; Recorrente: DURVACI PIRES MACIEL - ME; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°

143.000.788/2005. RV-301.000.237/2005; Recorrente: ADAILTON FERNANDES DA COS-
TA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 301.000.237/2005. RV-148.000.218/2005; Recor-
rente: WEBER DE MELO; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 148.000.218/2005. RV-
146.000.516/2005; Recorrente: HOSPITAL DAHER Recorrido: RAF - III; processo fiscal n°
146.000.516/2005. RV-131.000.477/2005; Recorrente:LEONÍLIA ALCÂNTARA AGUIAR;
Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 131.000.477/2005. RV-146.000.951/2005; Recorrente:
ASSEMBLÉIA ESPIRITUAL NACIONAL DOS BAHA’IS DO BRASIL; Recorrido: RAF -
III; processo fiscal n° 146.000.951/2005. RV-147.000.208/2005; Recorrente: ADOTIVO SIL-
VEIRA DUTRA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 147.000.208/2005. RV-137.001.932/
2005; Recorrente: MARIA ALVES LAGO; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.932/
2005. RV-137.001.457/2005; Recorrente: ELIZIÁRIO OLIVEIRA SILVA; Recorrido: RAF - IV;
processo fiscal n° 137.001.457/2005. RV-131.002.140/2004; Recorrente: RAUL OLIVEIRA
SILVA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 131.002.140/2004. RV-141.001.420/2004; Re-
corrente: GRAN FRIO ARMAZEM FRIGORÍFRICOS LTDA; Recorrido: RAF - I; processo
fiscal n° 141.001.420/2004. RV-146.000.640/2005; Recorrente: JB COMÉRCIO DE PRODU-
TOS OPTICAS, RELÓGIOS E JÓIAS LTDA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n°
146.000.640/2005. RV-146.000.182/2005; Recorrente: BENEDITO ARRUDA RIBEIRO LO-
PES; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 146.000.182/2005. RV-134.001.280/2005; Recor-
rente: GENARIA DE JESUS CARDOSO; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 134.001.280/
2005. RV-142.002.389/2005; Recorrente: SILVANA MESSIAS DOS SANTOS COOBRIGA-
DO MARLEY DE OLIVEIRA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.002.389/2005. RV-
132.001.690/2005; Recorrente: BAR E SNOOKER XIMENES LTDA ME, Recorrido: RAF - V;
processo fiscal n° 132.001.690/2005. RV-142.002.321/2005; Recorrente: ANTONIO JOSÉ DA
SILVA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.002.321/2005. RV-135.001.229/2004; Recor-
rente: HOTEL BARRIGÃO LTDA-ME; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.229/
2004. RV-340.002.073/2004; Recorrente: AUTO POSTO ÁGUIA DE OURO LTDA; Recorri-
do: RAF - I; processo fiscal n° 340.002.073/2004. . RV-142.000.804/2005; Recorrente: AUTO
POSTO BRAGA LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.000.804/2005. RV-
148.000.506/2005; Recorrente: ELIEL MANOEL DE FRANÇA; Recorrido: RAF - IV; proces-
so fiscal n° 148.000.506/2005. RV-146.000.907/2005; Recorrente: MARCOS ANTONIO LEME
DA ROCHA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 146.000.907/2005. RV-131.000.408/2005;
Recorrente: JOSÉ EXPEDITO DA SILVA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 131.000.408/
2005. RV-137.001.782/2005; Recorrente: TERESA ROSA DE JESUS LIMA; Recorrido: RAF -
IV; processo fiscal n° 137.001.782/2005. RV-131.001.171/2004; Recorrente: IRAÍDES RIBEI-
RO DOS SANTOS; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 131.001.171/2004. RV-131.001.640/
2004; Recorrente: WELINGTON GONÇALVES SANTOS; Recorrido: RAF - VI; processo
fiscal n° 131.001.640/2004. RV-136.000.524/2005; Recorrente: SERGIO SOUSA SANTOS;
Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 136.000.524/2005. RV-149.000.237/2004; Recorrente:
PAULO SERGIO DE SA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 149.000.237/2004. RV-
146.000.517/2005; Recorrente: HENRIQUE BATISTA TEVERON; Recorrido: RAF - III; pro-
cesso fiscal n° 146.000.517/2005. RV-340.002.842/2005; Recorrente: ORGANIZAÇÃO PRO
MELHORAMENTO DO SETOR OESTE DO GAMA ; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal
n° 135.001.056/2005. RV-340.001.000/2005; Recorrente: CONDOMÍNIO DO BL. A DA SQS
302; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.001.000/2005. RV-143.000.744/2005; Recorren-
te: ALENY KELLY DE CARVALHO; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 143.000.744/
2005. RV-137.002.223/2005; Recorrente: MANOEL ANTONIO DA SILVA; Recorrido: RAF -
IV; processo fiscal n° 137.002.223/2005. RV-131.000.458/2005; Recorrente: ANTONIA DE
JESUS MACEDO; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 131.000.458/2005. RV-340.000.321/
2004; Recorrente: ESMERALDA ENY DE OLIVEIRA FRÂNIO; Recorrido: RAF - I; processo
fiscal n° 340.000.321/2004. RV-137.001.638/2005; Recorrente: KIBISCOITOS – BISCOITOS
CASEIROS LTDA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.638/2005. RV-142.002.387/
2005; Recorrente: JOAQUIM FLORÊNCIO FILHO/ LUCINEIDE DA SILVA FLORÊNCIO;
Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 142.002.387/2005. RV-148.000.130/2004; Recorrente:
JOSÉ DONISETE DA SILVA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 148.000.130/2004. RV-
146.000.222/2004; Recorrente: MARIO VIERA FRANÇA / VIENGE ENGª; Recorrido: RAF -
III; processo fiscal n° 146.000.222/2004. RV-133.000.462/2004; Recorrente: ANIZ BITTAR;
Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 133.000.462/2004. RV-133.000.164/2004; Recorrente:
ISMAR MARQUES DE ARAÚJO; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 133.000.164/2004.
RV-133.000.838/2004; Recorrente: SEBASTIÃO ALVES CLARO; Recorrido: RAF - V; proces-
so fiscal n° 133.000.838/2004. RV-133.000.861/2004; Recorrente: FRANCISCO GULINO DA
SILVA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 133.000.861/2004. RV-141.000.776/2004; Recor-
rente: TIM CELULAR; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 141.000.776/2004. RV-148.000.246/
2005; Recorrente: CLAUDIONOR PEDRO DA MOTA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal
n° 148.000.246/2005. RV-141.001.002/2004; Recorrente: WILSON ALVES DE ALBUQUER-
QUE; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 141.001.002/2004. RV-141.001.317/2004; Recor-
rente: CLUBE SOCIAL UNIDADE VIZINHANÇA Nº 01; Recorrido: RAF - I; processo fiscal
n° 141.001.317/2004. RV-149.000.931/2004; Recorrente: PETRA – CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 149.000.931/2004. RV-
146.000.433/2004; Recorrente: COMUNIDADE APOSTÓLICA SARA NOSSA TERRA; Re-
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corrido: RAF - III; processo fiscal n° 146.000.433/2004. RV-134.001.022/2005; Recorrente:
JALAL ED DIN HILAI MUHD MUSTAFA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n°
134.001.022/2005. RV-135.001.297/2004; Recorrente: NICODEMOS GUEDES PINTO; Re-
corrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.297/2004. RV-132.000.681/2004; Recorrente: LW
RECUPERADORA DE AUTO PEÇAS LTDA ME; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
132.000.681/2004. RV-131.001.555/2004; Recorrente: EDIVALDO FERNANDES; Recorrido:
RAF - VI; processo fiscal n° 131.001.555/2004. RV-133.000.326/2005; Recorrente: ALMERIN-
DA MARTINS DE LIMA ME; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 133.000.326/2005. RV-
131.000.457/2005; Recorrente: CRISTIAN BEL CONFECÇÕES ME; Recorrido: RAF - VI;
processo fiscal n° 131.000.457/2005. RV-134.001.352/2004; Recorrente: ADELSON ALVES
BRITO JUNIOR; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 134.001.352/2004. RV-146.000.916/
2004; Recorrente: GUSTAVO ALBERTO BUSSINGER; Recorrido: RAF - III; processo fiscal
n° 146.000.916/2004. RV-134.001.311/2004; Recorrente: JOSE MELO; Recorrido: RAF - II;
processo fiscal n° 134.001.311/2004. RV-141.001.318/2004; Recorrente: CLUBE SOCIAL DA
UNIDADE DE VIZINHANÇA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 141.001.318/2004. RV-
134.001.344/2004; Recorrente: CENTRO AUTOMOTIVO ATTEND CAR LTDA-ME; Re-
corrido: RAF - II; processo fiscal n° 134.001.344/2004. RV-134.000.112/2004; Recorrente:
MARIA AUXILIADORA SOUSA LIMA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 134.000.112/
2004. RV-134.001.528/2004; Recorrente: DELSON AUTOMÓVEIS LTDA; Recorrido: RAF -
II; processo fiscal n° 134.001.528/2004. RV-137.002.315/2005; Recorrente: LUZIA ARAÚJO
BRITO; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.002.315/2005. RV-340.002.467/2005;
Recorrente: MARIA TEREZA FRANCISCO PEREIRA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n°
340.002.467/2005. RV-340.001.017/2005; Recorrente: SPED CAR AUTOMÓVEIS; Recorrido:
RAF - I; processo fiscal n° 340.001.017/2005. RV-147.000.286/2005; Recorrente: WILLIAM
DA SILVA CRUZ - ME; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 147.000.286/2005. RV-
340.000.083/2005; Recorrente: SQS 207.BLOCO A CONDOMÍNIO; Recorrido: RAF - I; pro-
cesso fiscal n° 340.000.083/2005.2ª Câmara: RV-145.000.428/2005; Recorrente: GABEU AUTO
POSTO LTDA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 145.000.428/2005. RV-133.000.621/
2005; Recorrente: VÂNIO CARLOS DA CONCEIÇÃO.; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n°
133.000.621/2005. RV-145.000.200/2005; Recorrente: GABEU AUTO POSTO LTDA; Recor-
rido: RAF - VI; processo fiscal n° 145.000.200/2005. RV-135.000.711/2005; Recorrente: RAIL-
TON CUNEGUNES DE SOUZA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.000.711/2005.
RV-137.001.450/2005; Recorrente: LUIS GONZAGA ZOGO; Recorrido: RAF - IV; processo
fiscal n° 137.001.450/2005. RV-134.001.359/2005; Recorrente: MARIA ANTONIA ARAÚJO
OLIVEIRA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 134.001.359/2005. RV-134.001.355/2005;
Recorrente: AURENILTON ARARUNA DE ALMEIDA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal
n° 134.001.355/2005. RV-134.000.791/2005; Recorrente: RICARDO PIRES THOME; Recorri-
do: RAF - II; processo fiscal n° 134.000.791/2005. . RV-301.000.317/2005; Recorrente: VAL-
TER FERNANDES DE JESUS ME; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 301.000.317/2005.
RV-302.000.058/2005; Recorrente: ENIDE CABELEREIROS - ME; Recorrido: RAF - I; pro-
cesso fiscal n° 302.000.058/2005. RV- 302.000.018/2005; Recorrente: MULTIOLEOS LUBRI-
FICAÇÃO E SERVIÇOS; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 302.000.018/2005. RV-
134.000.969/2005; Recorrente: JALAL ED DIN HILAI MUHD MUSTAFA; Recorrido: RAF
- II; processo fiscal n° 134.000.969/2005. RV-137.001.038/2005; Recorrente: CONDOMÍNIO
DO EDIFICIO PARATY; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.038/2005. RV-
147.000.177/2005; Recorrente: LUIZ AMARO DA SILVA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal
n° 147.000.177/2005. RV-149.000.032/2005; Recorrente: MANOEL RODRIGO NETO; Re-
corrido: RAF - III; processo fiscal n° 149.000.032/2005. RV-137.001.788/2005; Recorrente:
MARIA DAS GRAÇAS MARANHÃO; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.788/
2005. RV-148.000.050/2005; Recorrente: PASCOAL DAMÁZIO; Recorrido: RAF - IV; proces-
so fiscal n° 148.000.050/2005. RV-148.000.276/2005; Recorrente: VICENTE GUIMARÃES
DA SILVA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 148.000.276/2005. RV- 147.000.290/2008;
Recorrente: REZENDE CINE FOTO VIDEO LOCADORA LTDA; Recorrido: RAF - I; proces-
so fiscal n° 147.000.290/2008. RV-147.000.262/2005; Recorrente: IRLEI FERREIRA; Recorri-
do: RAF - I; processo fiscal n° 147.000.262/2005. RV-137.001.785/2005; Recorrente: TEREZI-
NHA ALVARES DA SILVA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.785/2005. RV-
135.000.552/2005; Recorrente: ELZENIR ULISSES NOVAIS; Recorrido: RAF - II; processo
fiscal n° 135.000.552/2005. 50 RV-340.002.369/2005; Recorrente: ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°
340.002.369/2005. RV-340.000.529/2005; Recorrente: AUTO REGULADORA ELETRONI-
CA DOS IRMÃO LTDA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.000.529/2005. RV-
340.000.804/2005; Recorrente: SORRISO A LOJA DA CRIANÇA LTDA ME; Recorrido: RAF
- VI; processo fiscal n° 340.000.804/2005. RV-340.000.056/2005; Recorrente: LUDELCY MARIA
DE OLIVEIRA ROSA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.000.056/2005. RV-340.004.007/
2005; Recorrente: ANTONIO RODRIGUES ÓTICA - ME; Recorrido: RAF - VI; processo
fiscal n° 340.004.007/2005. RV-340.002.976/2005; Recorrente: ZENAIDE ALVES DOS AN-
JOS; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 340.002.976/2005. RV-340.003.108/2005; Recor-
rente: CENTROVEST MODAS LTDA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 340.003.108/
2005. RV-340.000.999/2005; Recorrente: ACADEMIA DE DANÇA CLASSICA BSB; Recorri-

do: RAF - I; processo fiscal n° 340.000.999/2005. RV-141.000.696/2004; Recorrente: ALES-
SANDRA MARIA DIAS DE CASTRO GUERRA A COMERCIANTE ME; Recorrido:
RAF - I; processo fiscal n° 141.000.696/2004. RV-145.000.518/2004; Recorrente: CIRÇO
FLÁVIO VIEIRA EPP; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 145.000.518/2004. 76 RV-
145.000.375/2004; Recorrente: CLISIOMAR PAULA DE SANTOS; Recorrido: RAF - VI;
processo fiscal n° 145.000.375/2004. RV-131.002.117/2004; Recorrente: JOSÉ ASUNÇÃO
NETO; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 131.002.117/2004. RV-134.001.177/2004;
Recorrente: DÁRIO SIRQUEIRA DA SILVA; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n°
134.001.177/2004. RV-134.000.772/2004; Recorrente: GENILVADO DE SOUSA VIEIRA;
Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 134.000.772/2004. RV-134.000.275/2004; Recorren-
te: FERNANDO EDUARDO CASTELO; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n°
134.000.275/2004. RV-136.000.901/2004; Recorrente: ELEONORA BUENO RIBEIRO;
Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 136.000.901/2004. RV-136.000.135/2004; Recor-
rente: ILHA BELA HOTEL; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 136.000.135/2004. RV-
135.001.245/2004; Recorrente: COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; Recorri-
do: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.245/2004. RV-135.001.303/2004; Recorrente: JOÃO
ALVES DE ALMEIDA GÁS-ME; Recorrido: RAF - II; processo fiscal n° 135.001.303/
2004. RV-132.000.673/2004; Recorrente: SNM ALIMENTAÇÃO LTDA; Recorrido: RAF
- V; processo fiscal n° 132.000.673/2004. RV-132.001.135/2004; Recorrente: UBERLÂN-
DIO MEDEIROS DE LIMA; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 132.001.135/2004. RV-
131.000.127/2004; Recorrente: JORGINA FRANCISCA MAGALHÃES; Recorrido: RAF
- VI; processo fiscal n° 131.000.127/2004. RV-131.001.697/2004; Recorrente: MARIA DA
CONCEIÇÃO SOUZA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 131.001.697/2004. RV-
131.001.537/2004; Recorrente: CELINO INOCÊNCIO LACERDA; Recorrido: RAF - VI;
processo fiscal n° 131.001.537/2004. RV-137.000.921/2004; Recorrente: RAPROCHEMENT
CONFECÇÕES LTDA; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 137.000.921/2004. RV-
340.002.074/2004; Recorrente: AUTO POSTO ÁGUIA DE OURO LTDA; Recorrido: RAF
- I; processo fiscal n° 340.002.074/2004. RV-137.002.575/2004; Recorrente: SRSB CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n°
137.002.575/2004. RV-137.000.734/2004; Recorrente: ROGERIO GOMES VIANA; Re-
corrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.000.734/2004. RV-137.001.305/2004; Recorrente:
GILSON RODRIGUES DA SILVA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n° 137.001.305/
2004. RV-137.000.938/2003; Recorrente: ALLAN GUSTAVO DA SILVA; Recorrido: RAF -
IV; processo fiscal n° 137.000.938/2003. RV-137.001.182/2004; Recorrente: RS INDÚ-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA; Recorrido: RAF - IV; processo fiscal n°
137.001.182/2004. RV-137.001.504/2004; Recorrente: HP TRANSPORTES; Recorrido: RAF
- IV; processo fiscal n° 137.001.504/2004. RV-141.001.240/2004; Recorrente: CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 141.001.240/2004. RV-
141.001.333/2004; Recorrente: GLADIS ELENA REPISO ICOVENCO AVELAR; Recorri-
do: RAF - I; processo fiscal n° 141.001.333/2004. RV-141.001.208/2004; Recorrente: PAU-
LO S. MOLINA PRATES; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 141.001.208/2004. RV-
141.000.813/2004; Recorrente: CLAYTON ROBERT OLIVEIRA SANTOS; Recorrido: RAF
- V; processo fiscal n° 141.000.813/2004. RV-340.001.631/2004; Recorrente: WILMAR
GOMES DE MELO; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.001.631/2004. RV-
141.001.863/2004; Recorrente: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS FELIPE; Recorrido: RAF -
I; processo fiscal n° 141.001.863/2004. RV-141.001.856/2004; Recorrente: EDUARDO MEN-
DES SALES; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 141.001.856/2004. RV-141.001.848/2004;
Recorrente: CARLOS ALESSANDRO COSTA SANTOS; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n°
141.001.848/2004. RV-340.000.318/2004; Recorrente: ELIZABETE ESTRELA; Recorrido: RAF
- I; processo fiscal n° 340.000.318/2004. RV-340.000.319/2004; Recorrente: ELIZABETE ES-
TRELA; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 340.000.319/2004. RV-146.000.634/2005; Recor-
rente: EVANE SOARES; Recorrido: RAF - I; processo fiscal n° 146.000.634/2005. RV-143.000.097/
2005; Recorrente: L.A. DA CONCEIÇÃO - ME; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n°
143.000.097/2005. RV-146.000.366/2005; Recorrente: MARCOS ANTONIO LEME DA RO-
CHA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 146.000.366/2005. RV-146.000.641/2005; Recor-
rente: ALUA DECORAÇÕES E ARTESANATO LTDA - ME; Recorrido: RAF - III; processo
fiscal n° 146.000.641/2005. RV-143.000.533/2005; Recorrente: M. DO P.S ROCHA FOLHA -
ME; Recorrido: RAF - VI; processo fiscal n° 143.000.533/2005. RV-143.000.838/2005; Recorren-
te: ORTÊNCIA ALVES SERIQUEIRA - ME; Recorrido: RAF - V; processo fiscal n° 143.000.838/
2005. RV-143.000.798/2005; Recorrente: MARCOS AURÉLIO ALMEIDA NOGUEIRA; Re-
corrido: RAF - V; processo fiscal n° 143.000.798/2005. RV-146.000.728/2005; Recorrente:
GETÚLIO PINHEIRO DE SOUZA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 146.000.728/
2005. RV-146.000.194/2005; Recorrente: MANUEL SIMÕES MACHADO; Recorrido: RAF
- III; processo fiscal n° 146.000.194/2005. RV-146.000.502/2005; Recorrente: SISTEMA DE
EMERGENCIA MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n°
146.000.502/2005. RV-146.000.243/2005; Recorrente: SILVIA MARIA SOUZA BARA-
CAT GOMES; Recorrido: RAF - III; processo fiscal n° 146.000.243/2005. Às 16:00 h eu
Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva do TJA, lavrei a presente ata que será assinada
por mim, pelo Presidente do TJA e demais Conselheiros.
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ATA DA SESSÃO ADMINISTATIVA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2009.
Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às dezesseis e trinta minutos, em Sede
Própria, localizada no SCS, Quadra 08, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, Sobreloja, em
Brasília-DF, o presidente senhor André Luiz Gonçalves Rodrigues, declarou aberta a sessão
administrativa do Tribunal de Julgamento de Recursos Administrativo do Distrito Federal, veri-
ficou o número de Conselheiros presentes por processo nominal, na qual compareceram 12
(doze) Conselheiros titulares citados a seguir: André Luiz Gonçalves Rodrigues, Gilberto Pires de
Amorim Junior, Germana Maria Silva Serrano, Ruy Barbosa Da Silva, Marcelo Araújo Farias,
Aristides Antônio Santiago Maia, Glauco Oliveira Santana, Jânio Rodrigues dos Santos, Cesar
Augusto Bruneto, José Edmilson Barros de Oliveira Neto, Gilson Lobo, Clayton Faria Machado.
Após a chamada nominal o Sr. Presidente comunicou aos Srs. Conselheiros que, o regimento
interno deste Tribunal já havia sido alterado, porém as demais alterações solicitadas seriam
implementadas paulatinamente, também foi apresentado aos demais Conselheiros o Gerador de
Atas, programa desenvolvido pelo Conselheiro Aristides Antônio Santiago Maia, o que foi sau-
dado pelos demais Conselheiros. Srs. Não havendo mais assunto a ser tratado, eu, Kátia Maria
Guimarães, Secretária Executiva do TJA, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pelo
Presidente do TJA e demais Conselheiros.

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2009.
Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a sessão,
CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO,
RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e
aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso
Voluntário nº 340.001.626/2006, Recorrente: ENIGMA LON-HAUSE JOGOS VIA INTER-
NET LTDA-ME, Recorrido: RAF - VI, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNE-
TO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANI-
MIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.969/2005, Recorrente: WELLINGTON DOS SAN-
TOS NOGUEIRA DE SOUSA, Recorrido: RAF - II, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUS-
TO BRUNETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO
por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 340.001.736/2006, Recorrente: CONDOMÍNIO
DO ED. ATOL DAS ROCAS, Recorrido: RAF - VI, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUS-
TO BRUNETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO
por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 133.000.460/2006, Recorrente: LAERTE GALE-
NO DE CARVALHO, Recorrido: RAF - V, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRU-
NETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNA-
NIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.545/2005, Recorrente: JOSÉ ANTONIO DA CON-
CEIÇÃO, Recorrido: RAF - II, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO, Deci-
são: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE;
Recurso Voluntário nº 137.000.362/2006, Recorrente: VIEIRA MENDES LTDA, Recorrido:
RAF - IV, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO, Decisão: CONHECIDO
por UNANIMIDADE e, no mérito, PROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de
julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às quinze horas e
trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia
Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os
conselheiros presentes.

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2009.
Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a sessão,
CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO,
RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e
aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso
Voluntário nº 135.000.029/2005, Recorrente: Anita Rodrigues de Oliveira, Recorrido: RAF II,
Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
340.001.624/2006, Recorrente: Herculano Figueredo do Lago Júnior, Recorrido: RAF 06,
Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: EM DILIGÊNCIA;
Recurso Voluntário nº 135.000.838/2005, Recorrente: Alcilene da Costa Fernandes, Recorrido:
RAF II, Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECI-

DO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Volun-
tário nº 340.000.765/2005, Recorrente: Messias e Aguiar Comércio de Tintas Ltda, Recorrido:
RAF I, Relator(a): Conselheira GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: EM DILI-
GÊNCIA; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse
usar da palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada
mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata,
que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2009.
Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a sessão,
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA
MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ EDMILSON
BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os
seguintes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 300.000.168/2006, Recorrente:
LAJES PLAN PREMOLD. IND. COM. E CONST. LTDA, Recorrido: RAF IV, Relator(a):
Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 301.000.030/2006, Recorrente:
PANIFICADORA E MERCEARIA ANDRADE E SILVA LTDA, Recorrido: RAF VI, Relator(a):
Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.001.326/2005, Recorrente:
LANCHONETE LA FELIZ, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO, De-
cisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDA-
DE; Recurso Voluntário nº 135.000.546/2005, Recorrente: ZILDA ARAÚJO DOS SANTOS,
Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: CONHECIDO por UNA-
NIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
135.001.328/2005, Recorrente: WM LANCHES LTDA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conse-
lheiro CEZAR AUGUSTO BRUNETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.002.000/2005, Recor-
rente: OSMAR GOMES DE SOUZA, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro CEZAR
AUGUSTO BRUNETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IM-
PROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.001.058/2005, Recorrente: PA-
DARIA FLOR DE MINAS LTDA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro CEZAR AU-
GUSTO BRUNETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVI-
DO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 301.000.026/2006, Recorrente: FEBRONIO
DOS SANTOS NOVAIS, Recorrido: RAF VI, Relator(a): Conselheiro CEZAR AUGUSTO
BRUNETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem
desejasse usar da palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E,
por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2009.
Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a sessão,
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA
MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ EDMILSON
BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os
seguintes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 302.000.506/2006, Recorrente:
ANTOMAR JOSÉ LIRA , Recorrido: RAF I, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA
SILVA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNA-
NIMIDADE; Recurso Voluntário nº 340.000.736/2006, Recorrente: ANTONIO RODRIGUES
ÓTICA - ME, Recorrido: RAF VI, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Deci-
são: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE;
Recurso Voluntário nº 137.000.409/2006, Recorrente: TAGUATINGA VEÍCULOS , Recorrido:
RAF V, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
143.000.367/2006, Recorrente: ADALGISA TOMAZ DE AQUINO, Recorrido: RAF VI,
Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMI-
DADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.0001.977/
2005, Recorrente: PANIFICADORA E CONFEITARIA COSTA, Recorrido: RAF V, Relator(a):
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Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
135.001.117/2005, Recorrente: ADEMILTON ALVES DOS SANTOS, Recorrido: RAF II,
Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso
Voluntário nº 301.000.081/2006, Recorrente: IZABEL LOPES DA SILVA, Recorrido: RAF VI,
Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso
Voluntário nº 135.000.260/2005, Recorrente: MARIA JOSÉ CARDOSO DA SILVA, Recorrido:
RAF II, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão:
CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Re-
curso Voluntário nº 142.002..401/2005, Recorrente: MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Recor-
rido: RAF V, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO,
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 142.001.783/2005, Recorrente: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS
DE BRASÍLIA, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE
OLIVEIRA NETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO
por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem
desejasse usar da palavra, às dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão.
E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-
DF, presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a
sessão, CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON
LÔBO, RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi
lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da pauta:
Recurso Voluntário nº 135.001.427/2005, Recorrente: JR NOBRE - ME, Recorrido: RAF II,
Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso
Voluntário nº 135.000.401/2005, Recorrente: BAR SEMPRE GELADO, Recorrido: RAFII,
Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso
Voluntário nº 134.000.518/2006, Recorrente: ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA ANTU-
NES, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA
NETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNA-
NIMIDADE; Recurso Voluntário nº 304.000.293/2006, Recorrente: DALVA MENDES DE
SOUZA SILVA, Recorrido: RAFII, Relator(a): Conselheiro JOSÉ EDMILSON BARROS DE
OLIVEIRA NETO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO
por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem
desejasse usar da palavra, às dezesseis horas o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-
DF, presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a
sessão, CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GERMANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON
LÔBO, RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi
lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da pauta:
Recurso Voluntário nº 340.000.538/2005, Recorrente: FERNANDA BATISTA RAMOS, Recor-
rido: RAF - I, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: EM DILIGÊN-
CIA; Recurso Voluntário nº 134.000.737/2006, Recorrente: JOANA FERNANDES DE LIMA,
Recorrido: RAF - II, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECI-
DO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Volun-
tário nº 340.001.193/2006, Recorrente: MARILENE JOSÉ DOS SANTOS HAYAKAWA, Re-
corrido: RAF - VI, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECI-
DO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Volun-
tário nº 301.000.024/2006, Recorrente: DAMIANA SOARES FERNANDES ME, Recorrido:
RAF - VI, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECIDO por

UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
300.000.572/2006, Recorrente: DANLUZ INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
Recorrido: RAF - IV, Relator(a): Conselheiro RUY BARBOSA DA SILVA, Decisão: CONHECI-
DO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a
pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às quinze
horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________,
Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os
conselheiros presentes.

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h30, reuniu-se em sessão
ordinária a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-
DF, presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a
sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GER-
MANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ
EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior.
Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 135.000.268/2005,
Recorrente: VANTUIL HENRIQUE DE OLIVEIRA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselhei-
ra GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e,
no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 134.000.270/2006, Re-
corrente: EDIVALDO RAMOS DE OLIVEIRA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheira
GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.000.034/2006, Recor-
rente: VALDETE CORREIA DE JESUS DA SILVA, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheira
GERMANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.047/2006, Recor-
rente: ROSENILDE RODRIGUES DA SILVA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheira GER-
MANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mé-
rito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.111/2005, Recorren-
te: EDINA ANTONIO DE OLIVEIRA , Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheira GERMA-
NA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 134.000.885/2006, Recorrente:
CENTRO EDUCACIONAL RIO BRANCO, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheira GER-
MANA MARIA SILVA SERRANO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mé-
rito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo
a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente
encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária
Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a(o) 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-
DF, presentes os Conselheiros ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, que presidiu a
sessão, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, CEZAR AUGUSTO BRUNETO, GER-
MANA MARIA SILVA SERRANO, GILSON LÔBO, RUY BARBOSA DA SILVA, JOSÉ
EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior.
Julgados os seguintes recursos constantes da pauta: Recurso Voluntário nº 135.000.394/2005,
Recorrente: CLAUDIA LÚCIA DE ALBUQUERQUE - ME, Recorrido: RAF II, Relator(a):
Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.000.968/2006, Recorrente:
MARIA DAS GRAÇAS MAIA CONFECÇÕES -ME, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conse-
lheiro GILSON LÔBO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPRO-
VIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 137.000.856/2006, Recorrente: SINO-
MAR MARIA DA COSTA VALE, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO,
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 142.000.687/2006, Recorrente: FRANCISCO NUNES DOS SAN-
TOS, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
340.000.901/2006, Recorrente: DATERRA AGROPECUUÁRIA LTDA - ME, Recorrido: RAF
VI, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e,
no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.799/2005, Re-
corrente: L &A SPORTS LTDA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILSON LÔBO,
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMI-
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DADE; Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar
da palavra, às dezessete horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2009.
Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão, ARIS-
TIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO PI-
RES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA e MARCELO ARAÚJO
FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da
pauta: Recurso Voluntário nº 300.000.105/2006, Recorrente: IGREJA BATISTA FILADELFIA,
Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, De-
cisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 300.000.100/2006,
Recorrente: IGREJA BATISTA FILADELFIA, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro
ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 300.000.101/2006, Recorrente: IGREJA BATISTA FILADEL-
FIA, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA,
Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.388/2005,
Recorrente: VALDEMAR BEZERRA MONTEIRO, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselhei-
ro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.001.056/2005, Recor-
rente: APARECIDA DOS REIS DE OLIVEIRA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 340.000.532/2005, Recor-
rente: ROSANA BLASI DE SOUSA RIBEIRO, Recorrido: RAF I, Relator(a): Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 340.001.132/2006, Recor-
rente: MARCIO VIETES DA SILVA, Recorrido: RAF VI, Relator(a): Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IM-
PROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000576/2005, Recorrente: KE-
LLY BESSA DE CARVALHO, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GLAUCO DE OLI-
VEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVI-
DO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.001.730/2006, Recorrente: DALMIR
GONÇALVES DA SILVA, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO
SANTIAGO MAIA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVI-
DO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 340.000.549/2005, Recorrente: SWAMI DE
ALMEIDA NEVES, Recorrido: RAF I, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SAN-
TIAGO MAIA, Decisão: Pediu vistas o(a)Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA. Esgota-
da a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às
quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu,
Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os
conselheiros presentes.

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2009.
Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão, ARIS-
TIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO PI-
RES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, e MARCELO ARAÚJO
FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da
pauta: Recurso Voluntário nº 142.001.355/2006, Recorrente: LUCIANO JOSE ROSA FONTE-
LENE MELO ME, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SAN-
TANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNA-
NIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.002.115/2005, Recorrente: CLEISTHENES DE SOU-
SA E SILVA ME, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SAN-
TANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNA-
NIMIDADE; Recurso Voluntário nº 340.001.195/2006, Recorrente: CLAUDIO E GUIMARA-
ES LTDA, Recorrido: RAF VI, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão:
CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Re-
curso Voluntário nº 142.001.958/2006, Recorrente: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, Recorrido:
RAF V, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: CONHECIDO por

UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
340.000.534/2005, Recorrente: VM CREPES LTDA, Recorrido: RAF I, Relator(a): Conselheiro
MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 134.000.818/2006, Recorrente:
UNIAO EDUCACIONAL SERRANA LTDA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no
mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 300.000.102/2006, Recor-
rente: IGREJA BATISTA FILADELFIA, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro GLAU-
CO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 137.000.166/2006, Recorrente:
PIAZUMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Con-
selheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDA-
DE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE. Esgotada a pauta de julgamento e nada
mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezoito horas o(a) Presidente
encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária
Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2009.
Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão, ARIS-
TIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO PI-
RES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA e MARCELO ARAÚJO
FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da
pauta: Recurso Voluntário nº 135.000.542/2005, Recorrente: EDSON GOMES DE OLIVEIRA,
Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso
Voluntário nº 300.000.433/2006, Recorrente: HORA H TREINAMENTOS INFORMATICA
LTDA, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão:
CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Re-
curso Voluntário nº 142.001.084/2005, Recorrente: JURANDIR A DIAS, Recorrido: RAF V,
Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNA-
NIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº
142.000.918/2006, Recorrente: JOSE ANTONIO BORGES, Recorrido: RAF I, Relator(a): Con-
selheiro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e,
no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 134.00.211/2006, Re-
corrente: MARLENE PEREIRA DA SILVA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro
CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a
deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezoito horas o(a) Presidente encerrou a sessão.
E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2009.
Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão, ARIS-
TIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO PI-
RES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA e MARCELO ARAÚJO
FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da
pauta: Recurso Voluntário nº 300.000.107/2006, Recorrente: IGREJA BATISTA FILADELFIA,
Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: NÃO
CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.001.879/2005, Recorrente:
CESUS CENTRO DE ENSINO SUPLETIVO, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro
CLAYTON FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 300.000.106/2006, Recorrente:
IGREJA BATISTA FILADELFIA, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro CLAYTON
FARIA MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVI-
DO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.393/2005, Recorrente: ROSANGE-
LA MARIA DE MENEZES, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA
MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.001.184/2005, Recorrente: FRANCINILDO LI-
NHARES NASCIMENTO, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro CLAYTON FARIA
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MACHADO, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem
desejasse usar da palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E,
por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h, reuniu-se em sessão
ordinária a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-
DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão,
ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO
PIRES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA e MARCELO ARAÚ-
JO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes
da pauta: Recurso Voluntário nº 135.000.759/2005, Recorrente: JOSE DE OLIVEIRA CANDI-
DO, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR,
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 340.000.179/2005, Recorrente: JORLAN VEICULOS AUTO-
MOTORES IMP. E COMERCIO, Recorrido: RAF I, Relator(a): Conselheiro GILBERTO PI-
RES DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.001.812/2006, Recorrente:
ANA LUCIA ANTONIO MENDONÇA MATIAS, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro
GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e,
no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.543/2005, Re-
corrente: MJ ALVES MONTEIRO, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILBERTO
PIRES DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: AUTOS BAIXADOS PARA JULGAMENTO EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA; Recurso Voluntário nº 135.000.253/2005, Recorrente: MIRIAM
BARBOSA DO CARMO SILVA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILBERTO PI-
RES DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a
deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente
encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária
Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão
ordinária a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-
DF, presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão,
ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO
PIRES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA e MARCELO ARAÚ-
JO FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes
da pauta: Recurso Voluntário nº 137.000.762/2006, Recorrente: CTIS INFORMATICA, Recor-
rido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão:
AUTOS BAIXADOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA JULGAMENTO; Recurso Voluntá-
rio nº 301.000.221/2006, Recorrente: AIRES MARIA DOS SANTOS, Recorrido: RAF IV,
Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: CONHECIDO
por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário
nº 142.001.032/2006, Recorrente: MDC CURSOS PREPARATORIOS LTDA, Recorrido: RAF
V, Relator(a): Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: NÃO CO-
NHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 142.001.666/2006, Recorrente: REAL
SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro
ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: EM DILIGÊNCIA; Recurso Voluntá-
rio nº 135.001.416/2005, Recorrente: EDSON DAMASCENO, Recorrido: RAF II, Relator(a):
Conselheiro ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, Decisão: CONHECIDO por UNA-
NIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE. Esgotada a pauta de julgamen-
to e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezoito horas o(a)
Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães,
Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 14h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão, ARIS-
TIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO PI-

RES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA e MARCELO ARAÚJO
FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da
pauta: Recurso Voluntário nº 134.000.318/2006, Recorrente: MADEIREIRA COLATINA
MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA, Recorrido: RAF II, Relator(a):
Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 135.000.342/2005, Recorrente: JURACI DOS SANTOS AN-
DRADE, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão:
CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Re-
curso Voluntário nº 302.000.078/2006, Recorrente: GEOPETROS GEOVANI PETROLEO,
Recorrido: RAF I, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: CONHECI-
DO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Volun-
tário nº 135.000.004/2005, Recorrente: AM PINTURAS AUTOMOTIVAS, Recorrido: RAF II,
Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: CONHECIDO por UNANI-
MIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 137.000.611/
2006, Recorrente: CONDOMINIO DO PARK SHOPPING, Recorrido: RAF IV, Relator(a):
Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: NÃO CONHECIDO; Recurso Voluntário
nº 142.000.084/2005, Recorrente: AACA - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, Recorrido:
RAF V, Relator(a): Conselheiro MARCELO ARAÚJO FARIA, Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário n.
134.000.381/2006, Recorrente: ANTONIO GERARDO DE OLIVEIRA ANTUNES, Recorri-
do: RAF II, Decisão: AUTOS BAIXADOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA JULGAMEN-
TO. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da
palavra, às quinze horas e trinta minutos o(a) Presidente encerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que vai
assinada por todos os conselheiros presentes.

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVOS DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2009.
Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às 16h, reuniu-se em sessão ordinária
a(o) 2ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, no SCS Quadra 08 Bloco B-50 - Edifício Venâncio 2000 - Sobreloja - Brasília-DF,
presentes os Conselheiros JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que presidiu a sessão, ARIS-
TIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, CLAYTON FARIA MACHADO, GILBERTO PI-
RES DE AMORIM JÚNIOR, GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA e MARCELO ARAÚJO
FARIA. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Julgados os seguintes recursos constantes da
pauta: Recurso Voluntário nº 134.000.062/2006, Recorrente: BRASIL TELECOM SA, Recorri-
do: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: EM
DILIGÊNCIA; Recurso Voluntário nº 142.002.041/2006, Recorrente: LUCIANA CASTRO DA
SILVA, Recorrido: RAF V, Relator(a): Conselheiro GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR,
Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 137.000.427/2006,
Recorrente: ROCKMAR KLENER TAFFNER, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro
GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMI-
DADE; Recurso Voluntário nº 300.000.637/2006, Recorrente: DOM MINEIRO LANCHONE-
TE E RESTAURANTE LTDA, Recorrido: RAF IV, Relator(a): Conselheiro GILBERTO PIRES
DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IM-
PROVIDO por UNANIMIDADE; Recurso Voluntário nº 135.000.069/2005, Recorrente: EDI-
VANDO RODRIGUES DA SILVA, Recorrido: RAF II, Relator(a): Conselheiro GILBERTO
PIRES DE AMORIM JÚNIOR, Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a
deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezoito horas o(a) Presidente encerrou a sessão.
E, por nada mais constar, eu ________, Kátia Maria Guimarães, Secretária Executiva, lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 59, de 26 de
março de 2009, página 30.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 30 de março de 2009.

Despacho nº 43/2009. DGA(AP); Processo 56/2009.Interessada:DRH/DGA;
Assunto:Reconhecimento de dívida por exercícios anteriores. No uso da competência delegada
no inciso VI do artigo 1º da Portaria nº 89, de 23 de março de 2007, RECONHEÇO a dívida por
exercícios anteriores, no montante de R$ 56.628,69 (cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte
oito reais e sessenta e nove centavos), acrescido da respectiva correção monetária, conforme
demonstrativo elaborado pela Seção de Pagamento de Pessoal, folhas 267, condicionando o
pagamento à existência de recursos na dotação orçamentária própria, bem como de cotas e
disponibilidade financeira.
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